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BAHIA OTHON PALACE HOTEL S/A
INCORPURAUA POR ÚTHOfJ cMPREENOlMENTOS HOTELEIROS S/A

C.G.C. 15,258.023/000!-7e

AVISOAÜSACIONISTASCowriKOTos KimistM da extlots Btíiia Olhon Palaco Hotri S/A que. on virtude da Incorporação da sociedade à
Oihon EmpreentfnwntBS hoteleiros S/A, dsvem proceder à substítuição de suas ações, na proporção de 243 ações de
0^ Empreendimentos Hoteleifos S/A para cada açao de Bahia Othon Palacs Hotal S/A. da mesma das que

ATENDIMENTO

1.1-Infcio; 15.06.85
1.2-LocbI; flua TeâfiloOtoni. 15 s/906 - Rio de Janeiro - RJ
1.3 - Horário: De 9.-00 às !2;00 hs. e das 14:0D às 16 30 hs.

1.4 — AciortíRBSleskiantesGm oufosestadospodeiãDencaniirdiarsoncercrfiodasatraídos sa^jintesendereços.
SAO PAULO - Rua L ibero Bad»6,190
SALVADOR - Av. Prei Vargas. 24SB
BELO HORIZONTE - Av. Afonso Pet« 1050

RECIFE-PiaçaSefgÍDLorBto. 1110
2- INSTRUÇÕES GERAIS
2.1 - Apresentar os documentos abaixo:

Certificados da empresa íncorpgradae identidade
2.2 - Dos eventuais procuradore, sdkitamos o documento de hatiiiitação.

A DIRETORIA „
SO-42(hAP~M

AAUNICIPAL
Atos do Poder Executivo

Decreto N.o7.321 de 05 de .junho _de 1885

Declara de ut1I.1dade pública, para fins de desa
propriaçao, uma área de terreno situada na AvT
Vasco da Gama n9 463, distrito da Vitória, de
propriedade de Heniiõgenes Príncipe de Oliveira.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR,CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 69 do Decreto-lei n9 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, e 45, inciso XV, da Lei Municipal n9 3.415,de 13 de noverti>ro de 19fí?,
e com fundamento nos artigos 59, alínea "k" e 15 do Decreto-lei n9 3.365/41,

DECRETA:

Art. 19 - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropria
ção, ima área de terreno, com aproximadamente 6.306,00m2 (seis mil, trezentos ê
seis metros quadrados), situada i Av. Vasco da Gama n9 463, -distrito da Vitoria,
de propriedade de Hermõgenes Príncipe de Oliveira, cuja localização geográfica Ó
dada pela poligonal descrita no memorial e "croquis" anexos.

Parágrafo Onico - A expropriação da Srea de terreno descrita no artigo
visa à preservação e conservação do-sítio de valor histórico e etnográfico do Ilê
Axé lyã jfassÓ Okã - Terreiro da Casa Branca.

Art. 29 - Fica a Companhia de Renovação Urbana de Salvador— RENURB au
torizada a promover, em nome do Município, a efetivação da desapropriação amiga
vel do terreno referido no art. 19, na forma da legislação federal vigente.

Parágrafo Único - Em caso de efetivação da desapropriação por via judi
ciai, ê autorizada a Procuradoria Geral do Município, a. em nome da exproprianteT
mover açao competente, podendo, na petição inicial ou no curso do respectivo pro
cesso, solicitar a aplicação do regime de urgência, nos termos da legislação fede
ral que o regula, para fim de obtenção da imissão de posse do terreno declarado dê
utilidade pública.

Art. 39 - Para efeito do disposto neste Decreto, a Secretaria de Finan
ças fornecerá, logo lhe sejam solicitados, os recursos necessários, segundo as
rubricas orçamentarias próprias.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua piáilicação, revo
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR^ emOS de junho de 1985.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

MANOEL_RAYMUNDO GARCIA LORENZO
Secretario Municipal do Planejamento

LUIZ CARLOS SILVA OE AZEVEDO
Secretário de Finanças

AFONSO HILOE8RANDO BARBUDA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

AUEXO 00 DECRETO N9 7.321/85

MEMORIAL DESCRITIVO DA POLIGONAL DO TERRENO DO

TERREIRO DA CASA BRANCA

A roca C-2, Terreiro Casa Branca, localizada na Av. Vasco da G£
ma, sentido Rio Verme 1ho/Diqüe do TororÓ, situada nas vizinhan

ças do posto de'gasol ina PrTnc1pe/Esso. Para descrição do polí
gono onde está inscrito o referido terreiro, tomamos um ponto

no canto do muro existente, no limite do lote da edificação de

n.9 475 e de orientação geográfica referenciada ao sistema SICAR,

de nÇ X " 554.820,00 e Y ■ 8.563.180,50, ponto este que doravan

te será denominado ponto "A"; Daí, partindo-se com rumo verda

deiro de 4l°20'S2"S0, seguindo-se pelo limite/parede de edifica

çio de n9 475, a tAna distância aproximada de I6,50m, encontra

mos o ponto "B", de coordenadas geográficas SICAR, de n9 ......

X > 554.809,00 e Y ■ 6.563- 168,00 no canto limite da edificação

de n9 475: Daí, virando--^e 1 'direita, coni rumo verdadeiro apro

ximado de 83°59'28"S0, a^uma distancia aproximada de 20,80m, en

contramos o ponto "C", dé coordenadas geográficas SfCAR, de n9

X = 554.790,00 e Y ■ 8.563-166,00, e o ]ado.8/C confronta-se com

as edificações de propriedade dos Srs. Celso Barroso Paes (edi

ficação de n9 465), Benedito Rodrigues Lima (edificação de n9

463), Osvaldo Ferreira (edificação de n9 464) e Antonlo Augusto
Pereira (edificação de n9 465-A) ; Daí, seguindo-se aproximada
mente com o mesmo rumo verdadeiro, ou seja 84°48'20"S0, seguín-

do-se pelo muro/l imite da edificação pertencente ao Sr. Antonio

Augusto .Pere1ra, a uma distância aproximadamente de IO,IOm, en

contramos o ponto "D", de coordenadas geográficas SICAR, de n9

X - 554.779,00 e Y - 8.563.165,00; Daí, virando-se ã esquerda.

com rumo verdadeiro aproximado de 10O!8'l7"SE, ainda seguindo pe

Io muro/limite da edíficação'do Sr. Antonio Augusto Pereira, a
uma distância aproximada de II,40m, encontramos o ponto "E" de

coordenadas geográficas SICAR de n9 X - 554.781,00 e Y» 8.S63.154 .PO ;

Daí, virando-se ã esquerda com rumo verdadeiro aproximado de

36^52' i2"SE, a uma distância aproximada de 22,85m encontramos o

ponto "F", de coordenadas geográficas SICAR de n9 X » 554.794,50
e Y - 8.563.136,00; Daí, virando-se a direita com rumo verdadel

ro aproximado de 28®26'35"S0, a uma distância aproximada de ...
I4,10m, encontramos o ponto "G", de coordenadas geográficas S tCAR
de n9 X - 554.788,00 e Y - 8,563-124.00,e o lado f/G confronta-

-se com a edificação, casa de n9 77-E, da Sr9 Francisca Alves

Vasconcelos; Daí, virando-se ã direita, com rumo verdadeiro a-

proxímado de 67°28'00"S0. a uma distância aproximada de 5l,20m,

encontramos o ponto "H", de coordenadas geográficas SICAR de n9

X " 554.701,00 e Y ■ 8.563.104,50 e o lado G/H confronta-se com
as edificações dos Srs. Antonio Alves dos Santos (edificações n*®
i5-B), Edgar Menezes (edificações n9 !5-A), Manoel Carneiro de
Oliveira (edificação n9 17),'José Carlos dos Santos (edificação
n9 17-A), Manoel Amaral (edificação n9 19) e Cipriano Bonfim (e
d i f i caçao s/n); Oai, vi rando-se ã d i re1ta com rumo verdade i ro a

proxímado de 84°17'22"N0, a uma distância aproximada de 40,I0m,
encontramos o ponto "I", de coordenadas geográficas SICAR de n9

554.701,00 e Y - 8.563.108,50; Daí vírando-se ã direita, com ru
mo verdadeiro aproximado, de 25Ol8'fl5"N0, a uma distância aproxj^
mada de 29,18m, encontraifibs o ponto "J" de coordenadas geogrãfi
cas SICAR de n9 X = 554.688,00 e Y - 8.563.136,00, e o lado I/J

confronta-se com as edificações pertencentes aos Srs. Benedito

Francisco de Melo (edificação n9 20), Francisco da Silva Ribei

ro (edificação n9 22) e Maria de Lourdes Souza da Silva (edifi
cação n9 23); Daí, virando-se ã direita com rumo verdadeiro a-

proximado de 39°31'21"N£, a uma distância aproximada de 26,38m.

encontramos o ponto "L", de coordenadas geográficas SICAR de n9

X " 554.704,50 e Y ■> 8.563-156,00, e o lado J/L confronta-se com
as edificações que dizem pertencer a Sr? Noêmíá Couto Alves (e-
dlflcação n9 14 e 15) c o Sr. José Benedito Santiago (edifica
ção n9 ?6); Dai, virando-se ã esquerda, com rumo verdadeiro a-
proximado de 4|®11'09"NO, seguindo-se pelo limite/parede da edi
ficação pertencente ã Sr? Augusta M. da Conceição, a uma dlstln
cia aproximada de 4,85m, encontramos o ponto "M", de coordena
das geográficas SICAR de r9 X ■ 554.701,00 e Y ■ 8.563.160,00, e
o lado L/M confronta-se com a edificação de n9 16, de proprieda
de do Sr. José Benedito Santiago; Daí virando-se á direita, com
rumo verdadeiro aproximado de 51O54'40"HE, a uma distância apro
ximada de 25,2üm, encontramos o ponto "N" de coordenadas geográ
ficas SrCAR de n9 X - 554.719,50 e Y - 8.563.174,50, e o lado
M/N confronta-se com a escada de acesso local (travessa JúHo
das Neves); Daí, seguindo-se aproximadamente com o mesmo rumo,
ou seja, 43O27'07"NE, a uma distancia aproximada de ll,70m, en
contramos o ponto "O" de coordenadas geográficas SICAR de n9
X ■ 554.728,50 e V ■ 8.563-184,00, e o lado N/O confronta-se com
^ escada de acesso local .(Travessa Júlio das Neves); Daí, vlran
do-se â direita, com rumo verdadeiro aproximado de 63®26*06"SE.
a uma distância aproximada de 9,20m, encontramos o ponto 'T" de
coordenadas geográficas SICAR de n9 X ■ 554.736,50 e
Y ■ 6.563.180,00, e o lado O/P confronta-se .fiom a edificação de
propriedade desconhecida; Daí, virando-se à esquerda, com rumo
aproximado verdadeiro de 15056'43"NE. seguindo-se pelo limite/
parede da edificação de n9 463/3, pertencente a Sr? Valdete Mar
tins Vidal, a uma dlstancIa aproximada de 10,25«, encontramos o
ponto "Q" de coordenadas geográficas SICAR de n9 X • 554.739,50
e Y ■ 8.563.190,50, e o P/ft cpnfronta-s.e com a edificação
de n9 449, de propriedade do Sr. ManoeT Plácido Ferreira; Daí,
virando-se ã direiter, com rumo verdadeiro aproximado de74°S5'53"SE
a uma distância aproximada de 12,60m, ehcontVanos o ponto "R"
no pé do muro limite do Posto PríncIpe/Esso, de coordenades geo-
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.gráficas SICAR de n9 X = $S'*.1SZ,SQ e Y - 8.563. í 87,00, e o la
do Q/R confronta-se com fundos da edificação de n? 'lAS, de pro

priedade do Sr. Erenildes Damaceno Santos; Daí, vírando-se ã dj^
reita, com rumo aproximado verdadeiro de 17°33'00"SO, seguindo

pela face externa do muro/iimite do Posto PrÍncípe/Esso, a uma

distancia aproximada de I0,25m, encontramos o ponto "S" de coo£

denadas geográficas SICAR de n9 X = 55'».7^9,00 e Y = 8.563-176,00, e

o lado R/S confronta-se com a face externa do muro/limite dos

terrenos pertencentes ao Posto PrÍncípe/Esso; Daí, seguindo-se

aproxÍmadamen'te com o mesmo rumo, ou seja 7I°08''•9"SE, a uma di£

tâncla aproximada de 22,85m, encontramos o ponto "T" de coorde

nadas geográficas SICAR de n9X = 55'».769,50 e Y = 8-563.169,00, e o
lad# S/T confronta-se com a face externa do muro/ilmite de ter

reno pertencente ao Posto Príncipe/Esso; Daí, virando-se ã es

querda, com rumo aproximado verdadeiro de 37® 1 '0 5"NE, a una dl^

tância aproximadamente de 17,Í5m, encontramos o ponto "U" de co

ordenadas geográficas SICAR de n9 X - 554.779,00 e Y» 8-563-181,50.

e o lado T/U confronta-se com a face externa do muro/limite do

terreno pertencente ao Posto Príncipe/Esso ; Daí, vlrando-se ã

direita, com rumo verdadeiro aproximado de 77®28'l6"SE, a uma

distância aproximada de 3,95m, encontramos o ponto "V." de coor

denadas geográficas SICAR de n? X = 554-783,50.e Y = 8-563-180,50,

e o lado U/V confronta-se com a fade externa do muro/limite do

terreno pertencente ao Posto P r ínc i pe/Esso ; Daí', virando-se. ã

jwoB -DECRETO H? 7.321/85
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esquerda, com''rumo verdadeiro aproximado de 86®05'56"SE, a ■ u«-

dlstância aproximada de 23,ODm, encontramos o ponto "X" de èoor

denadas geográficas SICAR de n9 X = 55^-805,50 e Y - 8.563.17Í,M

e o lado V/X confronta-se com a face externa do muro/limite

terreno pertencente ao Posto Príncípe/Esso; Daí, virando-se ClV

esquerda, com rumo verdadeiro aproximado de 7'>®03 ' I 7"SE , a uma

distância aproximada de 3,50m, encontramos o ponto "Z", de coo£

denadas geográficas SICAR de n9 X - 55^-809,00 e Y - 8-563-178,00.

e o lado X/Z confronta-se com a face externa do muro/t imite do

terreno pertencente ao Posto Príncipe/Esso; Daí, virando-se

esquerda, com rumo verdadeiro aproximado.de '45®00'DO"NE, a uma

distância aproximada de 6,20m, encontramos o ponto "Z.i" de co

ordenadas geográficas SICAR de n9 X = 55'i.8l't,00 e Y = 8-563-183,00,

ponto este no iímite/do passeio da Av- Vasco da Gama, sentido

Rio Vermelho/Dique do Tororõ, e o lado Z/Z.l confronta-se com a

face externa do nuro/IÍmÍte do terreno pertencente ao Posto Prfji

cipe/Esso; Daí, virando-se ã direita, paralelamente ao meio-fio

existente no sentido Rio Vermelho/Dique do Tororõ, com rumo ve£

dadeiro aproximado de 67®22'ii8"SE , a uma distância aproximada

de 6,00m, retornaremos ao ponto "A" e o lado Z-l/A, confronta-se

com a Av. Vasco da Gama, no sentido Rio Vermelho/Dique do Toro

rõ, fechando-se assim um polígono de vinte e quatro lados, cuja

área inscrita Õ de aprox■madamente 6.306,00 (seis mil, trezen
tos e seis metros quadrados)--

DECRETO n9 7.322 de 07 de junho _d« 1985

ABRE CPEOITO SUPLEMENTAR NA CASA C^
VIL, SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS

POBLICAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS-

Artigo 39 - Fica alterado o Segundo Programa de Aplica^
çio Trimestral da Casa Civil, Secretaria de Finanças e Secretaria de
Urbanismo e Obras Públicas, nas atividades a seguir indicadas:

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 96 da Lei nÇ
2.184, de 07 de janeiro, de 1969 e Artigo 19 da Lei n9 3,461 de 14 de
março de 1985,

DECRETA:

Artigo 19 - Fica aberto na Casa Civil e Secretaria de
Urbanismo e Obras Públicas, o credito suplementar no valor de Cr$
675'.000.000 (seiscentos e setenta e cinco milhões de cruzeiros) que
será distribuído conforme discriminação abaixo indicada:

UNIDADE ORÇAMENTARIA ATIVIDADE
1001 -2.026

■ 2403 2,186

1
ELEMENTO DE DESPESA

3132

3132

VALOR DA SUPLEHENTACAO

50.000.000

625,000.000

Artigo 29 - As despesas decorrentes da abertura do pre
sente crédito suplementar corre»ão por conta da anulação parxial, da
dotação consignada no Orçamento Analítico vigente as Atividades abai
xo indicadas:

UNIDADE ORÇAMENTARIA
1001

2403

ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

2.027 3131

2.186 4120

VALOR DA AHULACAO

50-000-000

625.000.000

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO DE COTA VALOR DA COTA

(mCAMENTARIA DESPESA ANTERIOR ALTERACRO MODIFICADA

1001 \026 3120 15,000.000 15.000.000 30.000,000

1001 2-026 3132 80.000.000 100.000.000 180.000.000
10019 2-026 4120 15.000.000 10,000.000 25.000.000

2103 2-125 3132 550.000 318-000 868.000

2403 2.186 3132 1-034.000.000 625.000.000 1.659.000.000

Artigo 49 - 4s Unidades Orçamentárias atingidas por e£
te Decreto e o Drgão Central de Contabilidade da Prefeitura Municipal
do Salvador deverão fazer as anotações das modificações resultantes do
presente ato.

Artigo 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE~D0 PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR,.em 07 de
junho de 1985

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO - VARELA
Secretário de Finanças Secretanb de Urbanismo e Obras Públicas
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Secretaria de Finanças
JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS

i  • AUTOS JULGADOS PROCEDENTES RELAÇÃO 2191

.-i

N9 DOS AUTOS AUTUADOS

39.346 - TLF ABNEL AMÉRICO GOMES

39.365 - TLF BÜCK REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

39.370 - ISS BAREL BARBOSA REPRESENTAÇÕES LTDA

39.371 - ISS BAREL BARBOSA REPRESENTAÇÕES LTDA

40.659 - TLF BANDEIRíWTES DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

39.842 - ISS CONDOMÍNIO SHOPPING ITAIGABA

40.418 - TLF CONSAGRI CONSULTORIA SERVIÇOS DE AGRIMENSÜRA E CCMERCIO LTDA

39.56(3 - RMI CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SUL AMÉRICA

35.216 - TLF EMPRESA BAHIANA DE REPRESENTAÇÕES LTDA

41.595 - TLF GANDU COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

38.789 - TLF GINÁSIO COMERCIAL SANTA EULALIÃ

39.612 - TLF IRMÃOS PUONZO LíDA

40.178 - TLF IRMÃOS TABOADA E CIA LTDA

41.855 - ISS- INDUSTRIA E COMERCIO A MODAFERRI LTDA

38.528 - TLF JOTALUZ MATERIAIS ELÉTRICOS CONSTRUÇÕES LTDA

41.704 - ISS LOKABRXs LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

35.269 - RMI MÓVEL S/A

41.911 - ISS M0NALI2A ARTES GRAFICAS LTDA

40.782 - TLF NILTON OLIVEIRA E CIA LTDA

40.790 - ISS PLANEG ENGENHARIA LTDA

37.646 -,TLF PEDRO LARA & CIA LTDA

40.791 - TLF REFRAN COMERCIO DE REVESTIMENTO LTDA

41.613 - ISS TECNOMETAL TECNOHECAHICA INDUSTRIAL LTDA

41.612 - TLF TECNOMETAL TECNOMECANICA INDUSTRIAL LTDA

41.018 - TLF TRAÇÃO TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA

38.763 - TLF VARIG S/A VIAÇÃO AEREA RIO GRANDENSE

29.993 - ISS VISÃO GRÃFICA E EDITORA LTDA

39.836 - ISS VIBEMSA -VIAÇÃO BEIRA MAR S/A

41.109 - TLF MALDOMIRO SOUZA & CU LTDA

38.790 - RMI GINÃSIO COMERCIAL SANTA EULALU

37.026 - TLF JERONIMO NERY DOS SANTOS

41.713 - ISS N.C.R.DO BRASIL - CAI7JVS MGISTRADORAS MAQUINAS EQUIPAMENTOS
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Expediente da Ueia. VECRETO LEGISLATIVO W9 168/Í5 "Atwova TMnio de Convênio
que, entA-e si ceiebim, de um íado a PaeieitiOia lÁunecLpatjio Saivadoa, e do
outAo iado o EdueandoAAxi São Pauto, objetivando a eonee&iao de botioi de eiiu
do'a ieividoiei ntüiieipaii ou ^llhoi dei tei". A chíAPA MtWICIPAL DO . SALVi
DOR DECRETA: Afvt. 19 - F^ca aprovado Teamo de Convênio eetebnado em 03 dê
maeo de 19S5, de um tado a Pneieitivia ><kinicÀ.pat do Saívadoa, aepxeientado pe
to SecJietÕAio HinicipaZ de Educação e Cuttuaa, Da. A^omo Hitdebaando Sonliuda,
e do outAo tado o eitabetecimento eiCMlaa Educanc^Ato São Pauto, iituado na
Rua. WiUdeck Cóine, U E - Boao^xaí Cabula, Aepaeientada peta iua dOietoKa,
Cteonice Eoitoi doi Santoi, objetivando a conceaão de botiai de eitudo a iea
vidoaei munícipaii ou a ifitíioi deitei, pata oi cuaíoí mòiiitAodoi peta ei coto,
mediante compemação de cnêdito do Impoito Sobae Seaviço de QuatqueA Hatwieza.
Aax. 29 - Eite DecAeto Leqiitativo entAa em viqoa na data de iua pubticação .
Aaí. 39 - Revcgom-ie ai diipoiiçõei em contAÕAio.

DECPETO LEGISLATIVO NÇ Í69 "Apaova Teamo de Convênio que, enOie ii, cetebAom,
de m tado a PAe^eituno. Municipat do SatvadoA e do outAo tado o Im tituto
Baiano de Edueaçao S/C Ltda, objetivando a conceaão de batioi de eitudo oana
òeAvidoAei mwtcctpoÁA ou a iúÜioi deitei". A CÍMARA MlWICIPAi DO SALVADOR DE
CRETA: AaX. f9 - F^tca apAovado o TeAno de Convênio, celebAodo em IZ de. abJiiZ
de 1985, de um iado a PAeieituAa Muntcipat do SatvadoA, Aepxeientada peto Sa
cAeta/iio Kiunicipat de Educação e CattuAa, Da. A(,onio HitÁebnando BoAbada, ê
do outAo tado o eitaheiecimento eícotoA Imtituto Baiano de Educação S/C
Ltda, ittaado na Alameda dai Eipatodioi, 53, Cajninho dai fvivoAei,AepAeien.tàda^
peta iua DiAetoAa, UoAia Ceeitia de CeAqueiAx^ Viotante, objetiva)tdo a concei
ião de botiíu de eitudo poAa ieAvidoACi^ municipaii ou a {ilhoi deitei, poAã
Oi cuAioi miniitAadoi pe£a eicota, mediante compeniação de cnêdito do Jmpoito ■
SobAe SeAviço de QtuUqueA l/atuAeza. AaX. 29 - Eite DecAeto Legiitatívo entAa
em vigoA na data de iua publicação. AaX. 39 - Revogom-òe oi (UiooiiçÔei em

■ COntAOAiO.

DECRETO LEGISLATIVO M9 170/85 "ApAova TeAjw de Convênio que, entoe ii, £ÍAmam,
de umjado, a PAe^eituAa >''unicipat do SatvadoA e, do outAo tado, o CentAo Co
rmnitoAÁo PAti Leonidoi A(eneóÊ4, objetivando a pAeitação de ízavíçoí educado
naii". A CÂMARA MUNICIPAL DO SALVADOR DECRETA: AdC. 19 - Fica apAovado õ
TeAmo de Convênio, ^iAmado em 05 de maio de fSS, de um tado a PAe^eituAa Mu
nidpat do SatvadoA, AepAeie)\.tada pelo SecAetÕAio tíunidpat de Educação e CuZ
tuAa, Da. Agonio HiCdeb.rando BaAbuda, e do outAo lado o CentAo ComunitÕAio ~
Fazí LeôiUdai Meneité, iituado na Rua São Dominga, 25 - E, Alto do Cauzcíao,
PeAnanòuêi, AzpAeientado peto Faíí LeÔntdoá fieneòei, ob/etcuando a oAeitaj^o
de iZAviçoi educadonaii, Ae^zAentei ao emino de 19 çaou, na tuAnoi matuti
no, vzipzAtino e natuAno com a utilização de iuoa initataçõíi. Ant. 29 - Ei-tê
DecAZto Legiitativo cn^a em ví^oa na data df.- iua publicação, Aat. 39 - Reuo
gam-iz ai diipaiiçazi em cotitAOAio. ~~

,  . ... Sota dai Seaõei, em 94'd

Ia. SecAetÔAAa PAZiidente

ío dc 1985^^.
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Salvador, 03 da junho ide 1985.
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Fresídanee da Junca de Jul^iantenco de.Processos

Fiscais^

CAMARA MUNICIPAL
EXPEDIENTE PA MESA. DECRETO LEGISUTIUD N9 171/85 "Aptova TzAmo de Convido
que, entAZ ii, iiAmam de um íado a PAe(,d(uAa HuyUdoat do SatvadoA, c do
oatAo tado o CentAo Educacionat PindoAoma, objetiva}\do a pAZitaçao de iZAviçoi
educadonaii". A CÂMARA MUNICIPAL DO SALUADOR DECRETA: Axt. 19 - Fica apAova
do o TzAmo de Convênio, ^iAmado cm 03 de maio de 1985, de um tado a PAz^eituAa
kiunicipat do SatvadoA, AepAZizntada peto SecAetÕAio Municipat de Educação eCut
tuAa, Da. AjJtDvóO HitdebAando BaAbuda, e do outAo tado o Cenfcto EducacionaZ'
PindoAojna, iituado no Vote dai PedAiiúxa, na Rua Ipctonga, 95,_ne4fa Cidade,
AzpAeientada peta Soa. Cêiia Monta Vote, objetivando a paeitaçao de izAviçoi
educadonaii, Ae^zAentei ao outno de 19 gnau, no-i tuanoi matutino, veipextino
e notuAno com a utítização de íuoí vtitataçõei. Ant. 29 - Eite Decneto Legtita
tivo entAa cm^vigoA na data de iua pubticação. Ant. 39 - Revogam-ie ai diipoiZ
çõzi em couCaSaío.
DECRETO LEGISLATIVO N9 172 "Apiova TeAmo de Convênio que, entAZ ii, iÍAmam, de
m tado a PAZ^ettuAa MuntctpaE do SatvadoA, e do ou-tno íado a PaAÕquia Noüa
Sen/iona dai Dotei dc Lobato, objetivando a pAeitaçao de ízavíçoí educactonoti".
A_CÂMARA MUNICIPAL DO SALUADÜR DECRETA: Ant. 19 - Fica aptovrtdo o Teimo deCon
vênio ijttfflodo Cfli 28 de maiço de 1985, de um íado a PAe^eÁtuna tkuiidpal do SaC■
vadoA,.Aep.Aeientada pelo SecAetÕAio Líinid^t de Educação e .CuEtuta, Pt.A^oniõ
HcCdebiando Baibuda, e- do outAo tado a PoAoquia Noüa Scniiota doi Dotci de Lo
bato, iitaada na Rua Uotuntõito da Pátxia, M9, Santa Luzia/Lobato, neòta CT
dade, lepicientoda pelo Pe. PedAo Uatíwn, objetivando a pAZitaçao de iZAviçoi
educae.ionaii te^c-tcntei ao eniino de 19 gtou^ noi £ut>ioi matutcno. vespeAtino
l notUAno, com a atítizaçao de iuoi imfátaçoçi. AAt. 29 - Eite DecAeto Legti
tattvo entAa em vyot na data de iua pubticaçao. AM. 39 - Rcvogam-ie oi dti
poitçõci em contAOAio.
DECRETO LEGISLATIVO N9 173/85 "Aptova TeAmo de Convênio que, entAZ si, tttmam
de um tado a PAz^eituAa Afuntccpat do SalvadoA, e do outAo lado a Sociedade Re
cteattva Beneijtccnte EEdoiado, objetivando a pieitaçÕo de ieAvtçoi educacto-
nati". A CÂílARA MUNICIPAL DO SALVADOR DECRETA: _AiC. 19 - Fica apAovado a TzA
1)10 dc Convento ijtuiiado, em 15 dc matço de^/985, de um tado a PAe-íeituAa MunicZ
p.it do SatvadoA, AzpAeientada pe.lc SecAetÕAio MunteipaC dc Educação e CaltuAa,
Da. Afonso Httdebiando Batbuda, e do outAo tado a Sociedade RecAzativa e Sane
^tcenfe Etdotado", ótCuada_na Rua A, Jatdim Etdoiado, 528-E, lAPT, neiCa Cidade,
teptcientada peto St. Joiê da Hota Taguatt, objetivando ptcitação de ietviçoi
educacionaii, Az^zAentei ao eniino de 19 gtau, noi tutnoi matutino, veipettino
c notUAno, com a utitizaçrto de íuoí iíutadaçòei.' Att. 29 - Eite Oecteto Legii
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